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Estado d:e '1Iato·Gr05!10 

Lei D. 294. de 11 de outubro de 1 949. 

Concede subvenções .anuais de Cr $ . 
12.000,00'808 Aero Clubes de Par! 
naíba c Ponta Porão 

o GüVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço sabor que a Assembléia Legislativa do Est! 

do decreta e eu sanciono a soguinte le1: 
Artigo 19 - Fica concedida a subvenção anual de 

Cr $ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) a cada um dos Aero-Clubes -
de Paranaíba e Ponta Pari, paga em duodócimos, mensalmente. 

Artl~o 20 - A Lei Orçame~tária para o exercício 
de 1 950, consignara os recursos necessarios a acudir as desp! 
SBa de que trata o artigo 12 deata lei. 

Artigo J~ - Esta lei entrará em viçôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro, em.Cuiabá, de outubro de 
1 949, 128Q da Independência o 612 da República • 
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